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16.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

22 de Agosto de 2006. — Pelo Presidente do Conselho de Direcção,
em substituição, a Vogal, Rosa Maria Serieiro Bicho da Costa Peças.

Instituto Nacional de Administração

Aviso n.o 9284/2006

Concurso interno geral de acesso para preenchimento
de um lugar de assessor principal

do quadro de pessoal do Instituto Nacional de Administração

1 — Nos termos do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 29 de Maio
de 2006, do presidente do Instituto Nacional de Administração (INA),
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso, concurso interno geral de acesso para preen-
chimento de um lugar de assessor principal da carreira técnica superior
do quadro de pessoal do INA, anexo ao Decreto-Lei n.o 144/92, de
21 de Julho, com as alterações decorrentes da Portaria n.o 607/95,
de 20 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para provi-
mento do lugar referido, esgotando-se com o respectivo preen-
chimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, e 204/98, de 11 de Julho.

4.1 — Conteúdo funcional genérico — o conteúdo funcional genérico
implica o desempenho de funções de assessoria de natureza científi-
co-técnica, exigindo um elevado grau de qualificação, responsabilidade,
iniciativa e autonomia, assim como um domínio de especialização e
uma visão global de administração que permita a interligação de vários
quadrantes e domínios de actividade, tendo em vista a preparação de
tomada de decisão.

4.2 — Conteúdo funcional específico — o conteúdo funcional espe-
cífico implica a elaboração de estudos e a participação em projectos
de consultoria na área da gestão de recursos humanos da Adminis-
tração Pública, designadamente no que toca a estudos de diagnóstico
e reorganização de organismos públicos, construção de mapas de com-
petências em termos prospectivos, diagnósticos de necessidades de
formação, concepção de planos e programas formativos.

5 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração
é fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e legislação complementar. O local de trabalho situa-se nas instalações
do INA em Oeiras ou Algés e as condições de trabalho são as gene-
ricamente vigentes na função pública.

6 — Requisitos gerais — nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, podem
ser opositores ao presente concurso os assessores da carreira técnica
superior com, pelo menos, três anos de serviço classificados de Muito
bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 — Requisitos específicos — experiência devidamente compro-
vada nas áreas de intervenção mencionada no conteúdo funcional
específico (n.o 4.2).

8 — Métodos de selecção — o método de selecção a utilizar no
presente concurso é a avaliação curricular, a qual visa avaliar as apti-
dões profissionais dos candidatos com base na análise do respectivo
currículo profissional, tendo em consideração:

A habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de grau académico em domínio relevante para a actividade do INA;

A formação profissional, em que se ponderarão as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com a área de actividade do lugar posto a concurso;

A experiência profissional, onde se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para a qual o concurso é aberto,
bem como outras capacitações adequadas com avaliação da sua natu-
reza e duração;

A classificação de serviço, cuja ponderação é feita através da expres-
são quantitativa, sem arredondamento.

9 — Sistema de classificação final e critérios de apreciação e
ponderação:

9.1 — A classificação final, na qual será adoptada uma escala de
0 a 20 valores, resultará da aplicação da fórmula abaixo indicada,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham nota final
inferior a 9,5 valores.

9.2 — Avaliação curricular (AC) — a avaliação curricular visa ava-
liar as aptidões profissionais dos candidatos com base na análise do
respectivo currículo profissional, considerando-se e ponderando-se,
de acordo com as exigências da função, a habilitação académica de
base (HA), a formação profissional (FP), a experiência profissional

(EP) e a avaliação de desempenho (AD) e obedecerá à seguinte
fórmula:

AC=2HA+2FP+5EP+AD
10

9.3 — Habilitações académicas — no factor HA, com o coeficiente
de ponderação 2, atendendo a eventual heterogeneidade dos níveis
habilitacionais de base, serão consideradas as seguintes valorações,
respeitando apenas a níveis habilitacionais completos:

a) Habilitação inferior a licenciatura — 10 valores;
b) Licenciatura — 14 valores;
c) Habilitação de nível superior a licenciatura:

Mestrado — 16 valores;
Doutoramento — 18 valores.

9.4 — Formação profissional — no factor FP, com o coeficiente de
ponderação 2, serão analisadas todas as acções de formação frequen-
tadas pelos candidatos, devidamente documentadas, distinguindo-se
entre formação específica e formação genérica, consoante a relacio-
nação ou não com a área funcional posta a concurso.

A tradução numérica deste factor com o limite de 20 valores far-se-á
do modo seguinte:

Classificação de base imediatamente atribuível — 4 valores;
Por cada acção de formação devidamente comprovada, acresce a

valoração expressa no mapa seguinte até um máximo de 16 valores.

Duração da acção
Formação
genérica
(valores)

Formação
específica
(valores)

Até vinte e nove horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 1
Entre trinta e sete e cinquenta e nove horas . . . . 1 2
Entre sessenta e cento e dezanove horas . . . . . . . 1,5 3
Superior a cento e vinte horas . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4

9.5 — Experiência profissional — o factor EP, com o coeficiente
de ponderação 5, é avaliado com base no desempenho de funções
na carreira técnica superior ou equiparada, duração das funções espe-
cíficas (DFE), e outras actividades de especial relevo (OAER), con-
siderando a sua natureza e duração de acordo com a seguinte fórmula:

EP=2DFE+OAER
3

em que:

EP=experiência profissional;
DFE=desempenho efectivo de funções específicas;
OAER=outras actividades de especial relevo.

Os subfactores DFE e OAER serão valorados da seguinte forma:

DFE — para cálculo deste factor consideram-se os anos completos
de exercício de funções na categoria de assessor e tendo em conta
a sua natureza e duração, de acordo com o seguinte critério:

Pontuação de base — 6 valores, acrescendo:

Até 9 anos de desempenho efectivo de funções — 6 valores;
Mais de 9 e menos de 12 anos — 10 valores;
Mais de 12 anos — 14 valores.

OAER — neste item, considera-se o desenvolvimento de actividades
de especial relevo, devidamente comprovadas, sendo considerados,
designadamente, os seguintes tipos:

a) Autoria ou co-autoria de livros, artigos publicados em revistas,
jornais, colectâneas, boletins ou similares, comunicações publicamente
apresentadas;

b) Participação, por determinação de membro do Governo ou de
dirigente máximo do serviço, em grupos de trabalho, missões ou
comissões;

c) Actividade docente ou de formador;
d) Direcção de unidades orgânicas com nível de divisão ou superior,

coordenação de projectos ou de grupos de trabalho, desempenho de
funções de encarregado de missão, sendo consideradas as actividades
desempenhadas em regime de substituição.

A pontuação do factor OAER é a seguinte:

Pontuação de base — 8 valores;
As pontuações acima do valor base serão atribuídas em função

da natureza, diversidade e intensidade das actividades acima referidas
até um valor máximo de 3 valores por cada tipo das referidas nas
alíneas acima indicadas.
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9.6 — Avaliação de desempenho — o factor AD, com o coeficiente
de ponderação 1, será apurado através da média simples das clas-
sificações obtidas pelos candidatos nos últimos três anos tendo em
conta as respectivas expressões quantitativas.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — O requerimento de admissão, acompanhado dos demais ele-

mentos exigidos, é dirigido ao presidente do júri de selecção, podendo
ser entregue pessoalmente na sede da instituição (Palácio dos Mar-
queses de Pombal, 2784-540 Oeiras), durante as horas normais de
expediente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado para a entrega de candidaturas para
a morada acima indicada.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

Nome, estado civil, número e validade do bilhete de identidade,
residência, código postal e telefone;

Habilitação académica;
Indicação da categoria e da natureza do vínculo que detém e serviço

a que pertence;
Identificação do concurso a que se candidata;
Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-

sentar por considerar passíveis de influir na apreciação do seu mérito
ou de constituir motivo de preferência legal, os quais, no entanto,
só poderão ser tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

Menção expressa de todos os documentos apresentados em anexo
ao requerimento.

10.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados obrigatoriamente do currículo profissional detalhado,
organizado em função do conteúdo específico do lugar posto a con-
curso, devidamente assinado, com a indicação, designadamente, das
tarefas e das funções exercidas e dos correspondentes períodos, bem
como a formação profissional complementar, referindo as acções fina-
lizadas, a sua duração e a entidade promotora, devendo ser apre-
sentada a respectiva comprovação.

10.4 — Os candidatos deverão ainda entregar as declarações cor-
respondentes ao conteúdo funcional, à avaliação de desempenho e
ao tempo de serviço na função pública, na carreira e na categoria.

10.5 — O eventual suprimento da avaliação de desempenho será
efectuado mediante requerimento do interessado dirigido ao presi-
dente do júri do concurso, apresentado até ao termo do prazo referido
no n.o 10.1 e instruído com uma declaração emitida e autenticada
pelo serviço a cujo quadro o candidato pertence da qual conste, de
forma inequívoca, que aquele se encontrou/encontra em situação invia-
bilizadora da atribuição de classificação/avaliação ordinária ou extraor-
dinária de serviço na sua expressão qualitativa e quantitativa.

11 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão exigíveis nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e constantes do aviso de abertura determina a exclusão
do concurso.

12 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do INA
ficam dispensados da apresentação dos documentos constantes dos
respectivos processos individuais.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida, documentos comprovativos das suas declarações, nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

14 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão divulgadas nos termos dos artigos 34.o e 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, sendo afixadas, para consulta, nas ins-
talações do INA, em Oeiras.

15 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 372/2000,
de 1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

16 — Composição do júri:

Presidente — Maria Teresa Gonçalves A. R. Salis Gomes, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

1.o José António Bagulho França Martins, assessor principal.
2.o Elias de Jesus Quadros, assessor principal.

Suplentes:

1.o Vera Maria da Silva Batalha, chefe de divisão.
2.o Magda Maria Miranda Canduzeiro, chefe de divisão.

4 de Agosto de 2006. — O Presidente, Luís Valadares Tavares.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 17 711/2006

Por despacho de 2 de Agosto de 2006 do secretário-geral do Minis-
tério da Defesa Nacional, foi Maria João Pires de Lima Salgado Brás
Ventura Rodrigues, assessora do quadro de pessoal da Secretaria-
-Geral do Ministério da Defesa Nacional, nomeada, nos termos do
artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, assessora principal do mesmo quadro
de pessoal, com efeitos a partir de 23 de Julho de 2006.

17 de Agosto de 2006. — A Secretária-Geral-Adjunta, Teresa Cha-
ves de Almeida.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho n.o 17 712/2006

Nos termos do n.o 8 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, nomeio, em regime de substituição, para o cargo de chefe
de divisão de Recrutamento e Efectivos Militares, da Direcção-Geral
de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional,
lugar criado pelo Decreto Regulamentar n.o 4/2002, de 5 de Fevereiro,
o major Ângelo Oliveira Feliz, com efeitos a 19 de Julho de 2006.

19 de Julho de 2006. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues Coelho.

Nota curricular

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas do ISCTE,
com a média final de 13 valores.

Frequência do curso de mestrado em Administração Pública, do
ISCSP.

Habilitações e qualificações profissionais:

Curso de oficiais milicianos da Força Aérea, em 1981, com a clas-
sificação de 13,11 valores;

Curso de oficiais técnicos de pessoal e apoio e administrativo do
quadro permanente da Força Aérea, em 1987;

Curso geral de guerra aérea, em 2002;
Curso Atendimento Público: Qualidade e Imagem, em 1999, na

Direcção de Instrução da Força Aérea;
Curso Linguagem dos Números e a Linguagem dos Gráficos: Leitura

e Interpretação, em 2001, do Instituto Nacional de Administração;
Curso Planeamento Civil de Emergência, em 2002, do Conselho

Nacional de Planeamento Civil de Emergência;
Curso Planeamento e Controlo de Gestão por Resultados, em 2003,

do Instituto Nacional de Administração;
Curso geral de segurança de matérias classificadas, em 2003, da

Autoridade Nacional de Segurança, da Presidência do Conselho de
Ministros;

Curso de Méthodes et outils de recrutement, em 2004, do Centre
de Formation au Manegement du Ministere de la Defense de la Répu-
blique Française;

Curso de estratégias de qualidade de serviços públicos, em 2006,
do Instituto Nacional de Administração.

Percurso profissional:

Janeiro de 1981 — ingresso na Força Aérea com destino a oficial
miliciano;

Julho de 1981 — colocado como aspirante na Direcção de Finanças
da Força Aérea na Repartição de Vencimentos;

Fevereiro de 1982 — promovido ao posto de alferes e chefe da
Secção de Cálculo de Pensões de Reserva e Instrução de Processos
de Reforma;

Setembro de 1984 a Julho de 1985 — instrutor/formador do curso
de formação de sargentos da Força Aérea, no Centro Militar e Técnica
da Força Aérea;

Fevereiro de 1985 — promovido ao posto de tenente miliciano.
Março de 1987 — ingresso no quadro permanente de oficiais da

Força Aérea;
Janeiro de 1988 — chefe da Secção de Cursos e Concursos da

Repartição de Carreiras e Promoções da Direcção de Pessoal da Força
Aérea;

Março de 1991 — promovido ao posto de capitão;
Setembro de 1993 a Setembro de 2001 — chefe do Departamento

de Recrutamento do Centro de Recrutamento da Força Aérea;
Setembro de 2003 — promovido ao posto de major;




